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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei (Veto Total) 
Número:  000304/2025  
Processo:  10913-00 2025
Autoria:  João do Joaninho
Ementa:  Dispõe sobre a limitação do peso de mochilas escolares utilizadas por

estudantes da educação infantil e do ensino fundamental nas instituições de
ensino público e privado no âmbito do Município de Juiz de Fora e dá outras
providências.

  
  

Parecer Letícia Fonseca Paiva Delgado - Comissão Especial de Veto

Em despacho de fls., foi dada vista a esta Vereadora que subscreve a respeito do Projeto
de Lei nº 00304/2025, que "Dispõe sobre a limitação do peso de mochilas escolares utilizadas por
estudantes da educação infantil e do ensino fundamental nas instituições de ensino público e privado
no âmbito do Município de Juiz de Fora e dá outras providências", o qual foi vetado pela Chefe do
Poder Executivo e devolvido a esta Casa Legislativa para apreciação do veto.

Após detida análise, não verifiquei impedimentos que obstem seu regular prosseguimento.

Dessa forma, manifesto parecer favorável à continuidade da tramitação do veto, liberando-
o para apreciação do Plenário quanto ao veto do Executivo, oportunidade em que manifestarei meu
voto acerca da matéria. 

Palácio Barbosa Lima, 23 de janeiro de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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